
O PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville – AVISO DE ERRATA E 
NOVA DATA DO PREGÃO Nº. 217/2016 – conforme Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores alteram o Edital:  
Referente ao Item 26.7 do Edital: ONDE SE LÊ: Não será permitida a 
subcontratação do objeto deste Edital. LEIA-SE: A contratada poderá 
subcontratar parcialmente os serviços desde que devidamente justificados e 
previamente autorizados pela Secretaria Municipal da Saúde. 
Referente ao Anexo VIII do Edital – Minuta do Contrato: INCLUÍ-SE: 8.48 - 
Conforme artigo 72 da Lei 8666/93, A CONTRATADA, na execução do 
contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar parte da obra, serviço ou fornecimento. No caso da necessidade 
de subcontratação dos itens constantes no Edital/Contrato, a CONTRATADA 
deverá informar em documento escrito à CONTRATANTE todos os itens 
subcontratados, indicando qual laboratório realizará as análises. O laboratório 
subcontratado deve cumprir as mesmas exigências solicitadas neste Edital 
para a CONTRATADA, principalmente no que tange à apresentação dos 
certificados de participação no Programa de Avaliação Externa de Qualidade e 
Programa de Acreditação do Sistema da Qualidade. 
Referente ao item nº 169 do Lote 1 do Anexo I do Edital: ONDE SE LÊ: 
Valor unitário R$ 17,16 – Valor total R$ 8.580,00. LEIA-SE: Valor unitário R$ 
85,00 – Valor total R$ 42.500,00. 
Referente ao valor total do Lote 1 do Anexo I do Edital: ONDE SE LÊ: R$ 
3.947.343,84. LEIA-SE: R$ 3.981.263,84. 
ALTERAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DOS INVÓLUCROS:  2.2 - Entrega 
dos Envelopes – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 
(Documentos de Habilitação) - Data/Hora: Dia 31/01/2017 até às 08:00 
horas. 2.3 - Abertura da Sessão para Início dos Lances – Data/Hora:  Dia 
31/01/2017 às 08:30 horas. Francieli Cristini Schultz, Secretária Municipal 
da Saúde. 16/01/2017. 


